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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

- Meio Ambiente e Patrimônio Cultural -

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS
4º OFÍCIO

Notícia de Fato n.º 1.18.000.002210/2019-61

RECOMENDAÇÃO n.º 8/2019 – 4ª CCR

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  por  intermédio  do  Coordenador  em

Exercício e membros da 4ª Câmara de Coordenação  e Revisão, e  dos Procuradores da República

signatários, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com amparo nos  arts.  127,  caput,

129, II e VI, da Constituição da República, nos arts. 1º, 2º, 5º, III, “e”, IV e V, 6º, VII, alíneas “a” e

“d”, e XX, e 8º, II, da Lei Complementar 75/1993; e

CONSIDERANDO que  é função institucional do Ministério Público promover o

INQUÉRITO CIVIL e a AÇÃO CIVIL PÚBLICA para a proteção de direitos constitucionais e de

interesses difusos e coletivos (artigo 129, incisos III e VI, da CF; artigos 6°, inciso VII, alíneas “a”,

“c” e “d”, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V, VII e VIII, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução

nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Resolução nº 23/07 do Conselho

Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que também é função institucional do Ministério Público zelar

pelo  efetivo  respeito  dos  Poderes  Públicos  e  dos  serviços  de  relevância  pública  aos  direitos

assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, da CF;

e art. 5º, V, “a” e “b”, da Lei Complementar nº 75/93);

CONSIDERANDO que o artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar n. 75/1993

autoriza o Ministério Público a expedir Recomendações, “visando à melhoria dos serviços públicos

e de relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe

promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis”;
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CONSIDERANDO que  constituem  patrimônio  cultural  brasileiro  os  bens  de

natureza material e imaterial, tomadas individualmente ou em conjunto, portadores de referência à

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, dentre os

quais se incluem, nos termos do artigo 216 da CF/88, (I) as formas de expressão; (II) os modos de

criar,  fazer e viver;  (III) as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  (IV) as obras, objetos,

documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; e (V) os

conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico,

ecológico e científico;

CONSIDERANDO que  o  patrimônio  histórico  e  artístico  nacional  é  constituído

pelo conjunto dos bens móveis  e  imóveis  existentes no País e que sua conservação é  de  total

interesse público, por sua vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, bem como por seu

excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico, nos termos do caput do

artigo 1º do Decreto-lei nº 25/1937; 

CONSIDERANDO caber ao Poder Público, com a colaboração da comunidade, a

promoção  e  a  proteção  do  patrimônio  cultural  brasileiro,  por  meio  de  inventários,  registros,

vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação (art.

216, §1º, da CF/88);

CONSIDERANDO que  compete  às   Superintendências  Regionais  do  IPHAN,

conforme artigo 24 do Anexo I do Decreto nº 9.238/2017, inúmeros encargos de forte relevância,

quais  sejam:  (I) promover,  coordenar,  planejar,  operacionalizar e  executar as  ações  de

articulação  com  o  poder  público  e  com  as  comunidades  locais,  de  acordo  com  as  diretrizes

institucionais;  (II) exercer a coordenação técnica e  administrativa dos escritórios técnicos e

parques históricos nacionais sob sua responsabilidade e de outros mecanismos ou unidades de

gestão localizados na sua área de atuação; (III) orientar, analisar, aprovar, acompanhar, executar e

avaliar os projetos nas suas áreas de atuação ou de bens acautelados pela legislação federal;  (IV)

exercer a fiscalização e o monitoramento dos bens culturais acautelados de acordo com as
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normas legais e infralegais; (V) determinar o embargo de ações que contrariem a legislação em

vigor e aplicar sanções legais;  (VI) autorizar a saída do País e a movimentação de bens culturais

que  não  estiverem  sujeitos  à  aplicação  da  legislação  federal  de  proteção;  (VII) colaborar  na

elaboração de critérios e padrões técnicos para a conservação e intervenção no patrimônio cultural;

(VIII) executar as ações de conservação e salvaguarda de bens protegidos; (IX) articular, apoiar

e  coordenar  os  levantamentos,  os  estudos  e  as  pesquisas  que  possibilitem  ampliar  o

conhecimento sobre o patrimônio cultural; (X) instruir as propostas de tombamento de bens

culturais  de  natureza  material  e  as  propostas  de  registro  de  bens  culturais  de  natureza

imaterial; (XI) manter e gerenciar, na sua área de atuação, os arquivos e as bibliotecas do IPHAN;

(XII) participar,  no  âmbito  dos  processos  de  licenciamento  ambiental  federal,  estadual,

distrital e municipal, da avaliação de impacto e proteção dos bens culturais acautelados em

âmbito  federal  e  da  adequação  das  propostas  de  medidas  de  controle,  mitigação  e

compensação;  e (XIII) apoiar  a execução das ações de cooperação,  fomento e promoção,  com

vistas à preservação, à salvaguarda e à difusão do patrimônio cultural;

CONSIDERANDO que incumbe  aos    Superintend  entes     Regionais  do  IPHAN,  

conforme artigo 27 do Anexo I do Decreto nº 9.238/2017, (I) supervisionar, planejar, coordenar,

orientar, acompanhar e avaliar a execução dos assuntos sob a sua responsabilidade, quais sejam,

as competências relativas às Superintendências Regionais do referido instituto cultural;

CONSIDERANDO que  as  nomeações  para  cargos  públicos,  ainda  que  em

comissão, devem observar os princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o cargo de Superintendente Regional do IPHAN no Estado

de Goiás é um DAS de nível 4 (DAS 101.4);

CONSIDERANDO que,  embora  não haja  norma específica  determinando que  o

cargo de  Superintendente  Estadual  seja  provido  por  técnico  de  carreira  do  próprio  Instituto,  a
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natureza e as funções do cargo exigem conhecimento técnico e experiência na área (artigos 24 e

27 do Anexo I do Decreto nº 9.238/2017), pois compete ao Superintendente orientar a execução e a

avaliação das ações de proteção ao patrimônio cultural brasileiro no Estado, bem como exercer a

supervisão técnica da unidade;

CONSIDERANDO o teor do  Decreto federal nº 9.727/2019,  que determina em

seu artigo 2º,  como critérios gerais para a ocupação de DAS (cargo em comissão de Direção e

Assessoramento),  de forma concomitante,  (I) idoneidade  moral  e  reputação ilibada;  (II) perfil

profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou a função para o qual tenha

sido indicado; e (III) não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do

caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

CONSIDERANDO que a dispensa excepcional dos critérios não atinge os critérios

gerais estabelecidos pelo artigo 2º (confira artigo 9º do Decreto federal nº 9.727/2019);

CONSIDERANDO a nomeação de ALLYSON RIBEIRO E SILVA CABRAL, para

o cargo de  Superintendente  Estadual  do Instituto  do Patrimônio  Histórico  e  Artístico  Nacional

(IPHAN) no Estado de Goiás  (Portaria nº 1.698,  de 16 de setembro de 2019,  do MINISTRO DE

ESTADO DA CIDADANIA);

CONSIDERANDO que no currículo de ALLYSON RIBEIRO E SILVA CABRAL

não há registro de formação, experiência ou atividade profissional desenvolvida pelo nomeado

na área de preservação e promoção do patrimônio histórico e cultural,  em desconformidade

com  os  critérios  gerais  para  ocupação  de  DAS  (artigo  2º,  inciso  II,  do  Decreto  federal  nº

9.727/2019);

CONSIDERANDO que, além de o nomeado não ter perfil/formação para o cargo de

Superintendente  Regional  do  IPHAN,  o  processo  de  nomeação  de  ALLYSON  RIBEIRO E

SILVA CABRAL não respeitou os princípios constitucionais pertinentes (artigo 37 da CF/88),

tendo ocorrido por meio de sorteio dos cargos entre os Deputados Federais goianos que não fazem
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parte da oposição ao Governo;

CONSIDERANDO que  o  Deputado  Federal  Professor  Alcides  afirmou,  em

entrevista à imprensa goiana, que o cargo fora sorteado, e que o indicado não tem perfil/formação

para o cargo de Superintende Regional do IPHAN. Segundo o deputado:  “Lá no Iphan deve ter

pessoas qualificadas, mas não são pessoas que eu conheço e que confio. Como o cargo é meu, vou

indicar a pessoa que eu confio. É um cargo de confiança”;

CONSIDERANDO que o ato administrativo de nomeação para cargo de DAS sem

perfil/formação para o respectivo cargo não atende ao interesse público,  ficando configurado o

desvio de finalidade da nomeação de  ALLYSON RIBEIRO E SILVA CABRAL;

RESOLVE RECOMENDAR ao  Excelentíssimo  Senhor  OSMAR  GASPARINI

TERRA,  MINISTRO  DE  ESTADO DA  CIDADANIA,  que,  diante  das  circunstâncias

objetivamente  identificadas  acima,  as  quais  denotam a  incompatibilidade  da  nomeação com  os

princípios da moralidade, da legalidade e da eficiência administrativa:

1. torne sem efeito a Portaria nº 1.698, de 16 de setembro de 2019, do Excelentíssimo Senhor

Ministro da Cidadania, publicada no Diário Oficial da União, Secão 2, Página 7, na data de

18 de  setembro de  2019,  que  nomeou  ALLYSON  RIBEIRO  E  SILVA CABRAL para

exercer o cargo em comissão de Superintendente do IPHAN no Estado  de Goiás ou,  caso

tenha ocorrido a posse e início de exercício no referido cargo,

2. exonere  ALLYSON  RIBEIRO  E  SILVA  CABRAL do  cargo  em  comissão  de

Superintendente do IPHAN no Estado de Goiás.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL assinala que a presente recomendação dá

ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solicitadas, podendo a omissão na

adoção das medidas recomendadas implicar o manejo de todas as medidas administrativas e ações

judiciais cabíveis.

Assim sendo, com fundamento no art. 8º, II, da Lei Complementar nº 75/93, solicita
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desde logo, a Vossa Excelência que informe, em até 10 (dez) dias, quanto ao acatamento, ou não, da

recomendação, apresentando, em qualquer hipótese de negativa, os respectivos fundamentos.

Proceda-se à disponibilização desta recomendação no portal eletrônico do MPF, nos

termos do artigo 23 da Resolução CSMPF nº 87.

Brasília, 24 de setembro de 2019.

NICOLAO DINO
Coordenador da 4ª CCR em Exercício

Subprocurador-Geral da República

DARCY SANTANA VITOBELLO 
Membro da 4ª CCR

Subprocuradora-Geral da República

JORGE LUIZ RIBEIRO DE MEDEIROS
Procurador da República no Município de Rio

Verde/GO

LÉA BATISTA DE O. M. LIMA
Procuradora da República em Goiás
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